
.-.~11'.AOO NO iJUADRO DE AVISOS 
DA PI.IS, OE ACORDO COM {; 
DECRE1íJ..5892/2~04 l O 
D ATA :1±.:__/ :2 l 1'0 -

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

~ 

DECRETO N" 6874, DE 10 DE MAIO DE 2012. 

ALTERA O ART. l' DO DECRETO N' 1210, DE 12 DE ABRIL DE 2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA. Estado do Espírito Santo, no uso das suas 
atribuições legais conferidas pelo inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do Município e; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterado no Decreto n" 1210, de 12 de abril de 2005, o valor do 
adiantamento mensal, em favor da Procuradoria Geral - PROGER, para despesas de pronto 
pagamento, constante do quadro geral de Adiantamento das Secretarias/Departamento, na 
seguinte forma: 

GERAL VALOR 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Procuradoria Geral do Municír io R$ 1.000,00 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 2º. O referído adiantamento fica condicionado à prestação de contas dos 
valores utilizados. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de a publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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